
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.3I1. DE 26 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄ,O CONFERIDAS PELA LEI No 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART. 4', $ $ 1'E 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DoTAÇÄo, PARA CoBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIçÄO DE ESTICADO&

ESCoRAS E MoURÕES A SEREM UTILIZADoS NO CERCAMENTO DE,Á'NNES PUBLICAS E PARQUES'

REF. SOLICITA çllO t,.Zt+ - LINIDADE DE GESTÃ'o DE INFRAEST. E SERVIçOS PÚBLICOS

'768.675 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO

ART. t. - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 45,8OO,OO (QUARENTA E CINCO MIL OITOCENTOS REAIS) NA(S)

DOrAÇÃ,O(ÕES):

IO.O1.I8.54I.OI86.2I60 MANUTENCÃo n coNSSRVACÄ,O DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSI-IMO
O9O3 ROYALTIES

R$ 45.800'oo

TOTAL....R$ 45.800,00

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃ,o pIncTaL DA(s) SEGUINTE(S) DOTAçÀO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

10.01.1 8.541.0186.2160

3.3.90.39.00
0903

RS 45.800.00

TOTAL....RS 45.800,00

MANUTENC.Ã,O B CONSBRVECÄ'O DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ROYALTIES

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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DE JUNDIAÍ

LUTZ

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPI9 DE JLTNDIAI, Ao(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM. g
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

N.30
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